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Ofício SMA Nº 188-68/2012.

Canela, 11 de junho de 2012.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 66/2012, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotação por Redução”.

A presente suplementação visa adequar o orçamento da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que será utilizada como contrapartida da merenda escolar das Escolas Municipais de Educação Infantil, tendo em vista que o valor repassado mensalmente pelo Governo Federal não é suficiente para a demanda (R$ 9.126,00/mês para as EMEIs, cifra baseada no Censo 2011).

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 66, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotação por Redução.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 89.000,00 (Oitenta e nove  mil reais) na seguinte dotação orçamentária:

06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

06.02 – Excedente dos 25%

0124 – Desenvolvimento Ensino – Recursos Excedentes aos 25%

2.076 – Desenvolvimento do Ensino Infantil com Recursos Excedentes

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (1309-9)Rec. Livre.......................................R$ 89.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:

06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

06.02 – Excedente dos 25%

0124 – Desenvolvimento Ensino – Recursos Excedentes aos 25%

2.075 – Desenvolvimento do Ensino Fundamental – Recursos Excedentes

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (1285-8)Rec. Livre....................................... R$ 10.000,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. PJ (1293-9)Rec. Livre..........................................R$ 20.000,00

0125 – Desenvolvimento Ensino Superior

2.078 – Mantendo o Ensino Superior no Município

3390.18.00.00.00 – AUX. FINANC. A ESTUDANTES (1319-6) Rec. Livre................................R$ 57.000,00

0126 – Desenvolvimento Ensino Médio

2.077 – Mantendo o Ensino Médio no Município

3390.18.00.00.00 – AUX. FINANC. A ESTUDANTES (1317-0) Rec. Livre................................R$   2.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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